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Reuniéao Ordinaria
Data: 3 de julho de 2019

Ordem de Trabalhos

No uso da competéncia que me é conferida pela alinea o) do artigo 35° e nro. 2 do artigo 53° da Lei nro.
75/ 2013, de 12 de setembro, a Ordem de Trabalhos da Reuni&o Ordinéria da Camara Municipal a
realizar no dia 3 de julho de 2019, pelas 15,00 horas, é a seguinte:

“ORDEM DE TRABALHOS “

Ata da Reunigo anterior;

Diério da Tesouraria;

Apoio Financeiro - marchas populares;

Protocolo de Cooperagéo — Encontro Internacional de Piano:
Protocolo de Parceria — Clube de OrientagZo e Aventura;
Pedido de colocagao de cartazes;

Cedéncia de instalagbes;

Mos férias — pedido de apoio;
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Isengéo de taxas;
10. Direito de preferéncia.

Pagos do Concelho de Sardoal, 1 de julho de 2019

O Presidente da Camara

(Antinio Wiguel Cabedal Borges)
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